
PORTARIA Nº 460/2023

DISPÕE  SOBRE  REASSUNÇÃO  DE
SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, tendo em vista o que consta
nos  processos  nºs.  28575/2020  e
7932/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
reassunção da  servidora  PATRICIA  GAMA  TEMPORIM  CANSI,
Professor PEB D, lotada na SEME,  a partir de 14 de fevereiro de 2023,
após  licença  com  ônus  para  participar  do  Curso  de  Doutorado  em
Educação, junto à Universidade Federal Fluminense, concedida através da
Portaria nº 751/2021.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial a Portaria n° 751/2021.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de março de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3600330031003700310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-03-07T16:34:31-0300




